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Com issão Permanente de Licitação

JU§TIFICATTVA TÉCIÍICO - LEGAL

A Comissão Permânente de Licitâçáo da Câmara Municipal de Riacháo do Dantas,
instituída pela Portarle a" 3Ol2ú23 de O3 de abrll de 2Ü23, vem, em atendimento ao art. 26,
caput da lei n" 8.666/93, apresentar JustiÍicativa Técnico-tegal para formalizaçáo de
Processo de tne.rlglb tdade de Llcitação visando à contÍatâçáo da CAT - Consultoria e

Assessoria Técnica Ltda., empresâ prestâdora de serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada na á,rea de contabüdade pública e apoio adminisúativo, confonne o quanto
disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensáo, estâ Comis§ão traz aos âutos do sobredito
processo peças fundâmentais: propostâ de serviços e documentos daquela empresâ que se
pretende contratâr, a]ém de outros elementos que se constituem no processo em si'

v Em que pese a inviabilidade de compeüção, ainda assim, é inexigível o Processo
Licitâtório, eÍn Íazáo dos requisitos, todos voltados pârâ o objeto do contrato, bem como para
a pessoâ do futuro contÍatâdo.

Instâda a se manifestár, esta Comissão vem apresentar a justifcativa de
inexigibilidade de ücitâçáo sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A lei n" 8.666 /93, no arL 25, II e §1'disÉe, in uerbis:

Xt*.tv.y N ]43

v

Art, 25 - É inexigiveT a LicitaÇão quando àouver
inviabifidade de cofipetiÇão, em especiaJ:
(...)
II - para a contrataÇão de setviços técricos enumerados no
art. f3 desta Lei, de natúrêza singufaÍ, com pÍoÍissionais
oú empresas de notóÍia especial" iza ção, vedada a

inexiqibiTidade para setviços de pubficidade ou divuTgação;
(...)
§1" - Considera-se de notóÍia especialização o profissionaT
ou empresa cujo conceito no campo de sua especiafidade,
decorrente de deseÍr4renà o anteÍioÍ, estudos, experiências,
pubficaÇÕes, oÍganizaÇão, aparel"haínento, equipe técnica, ou
de outros reguisitos refaciônados com suas atividades,
petmita inferir que o seu trabaLho é essencia-l e
indiscutivefmenüe o mais adequado à plena satisfaÇão do
objeto do cont rato.

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso III, com a redaçáo introduzida pela tei
n" 8.883/94, esclarece-nos:

Art. 73 - PaÍa os fins desLa Lei, consideram-se servj ços
trabaLhos

aúdltorias

técnicos proíissionais especÍal izados os
reJ"ativos a :
(...)
ÍÍf - assessorias ou consú7toÍias técnicas ê
f inancei ras ou tributárias ;
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Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições forrrais para a
composição do processo de inexigibüdade de licitação (ex ui do art. 26, parágrafo único, da
Lei n' 8.666/93); Ei-las:

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;
2 - Justificaüva do preço.

Sabe-se que a CâDrÍe Munlclpal de Rlachão do Daatas, por força da
Constituiçáo Federal, se sujeitâ ao Estâtuto das Licitações e Contratos, náxime quando se

utiliza de recursos provenientes da Fazenda Púbüca.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instâurar-
se um procedimento ücitatôrio (o que ocorre no presente caso), A rtgra é licitar; no entânto,
a Lei n' 8.666193 excepciona casos em que estâ é dispensável, dispensada ou inexigível'

A inexigibilidade de licitaçâo pressupõe uma situaçáo em que estâ não é viável ou,
em sendo r7i{v61, 6qmpete ao car:áter discricionário do administrador realüá-la ou não, tendo
em vista o interesse público e visando o trem comum. Ou seja, a licitaçáo inexigivel pode vir
a ser uma obrigaçâo, a depender das circunstâncias do caso concreto e da altivez dos bens
jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege âs licitâçóes e contratos administrativos
estabelece cútiúos ofrjettvos para a contlaçào dretâ. E ê sob a Ôptrca desses cnterios
infraconstitucionais que estâ Comissáo demonstraÍá a situação de inexigibilidade de licitação
que ora se apresentâ.

Definindo, de forma bastânte clara e sucinta, o que seja necessário pâ.ra uma
contrâtâÇâo diretâ nos mol«les rlo ârt. 25, inc. II da Iri de Licitações e Contratos, o festejado
arlministrativista Jorge Ulisses Jacoby Femandes, doutrinou:

'Á iruiabilina& da ampedlúo xorrerú na formo desv inciso so ftcar fumonslmdo o

alenilimenlo dos rquisitos, que daran *r eraminndos nt soguinle otdem:

a) referentes ao objeto do cotúrato:
. que. sc tratc ilc seniqo têcnico:
. llua o *niq esteja elentado rw arl. 13, ü Lci n' 8.666193:

' tttn o settti4o aprcxnte &,erminada singulari'&tde;
. que o *miq ntu scja de publi.ciÀodc e diuulgaçfu.

b) referentes ao conlralafu:
. quc o profi*sioutl detcnha a habili.q&o pcr,inente:
, Íue o prolEssioncJ oil enrpresc passva espeiializ.açda na

realizaçdo do objao prclcnd lo;
. quz a espe.cialização seja rwt6ria:

a singulariitade praeruliila pela Áthninistraldo.D I

Analisando-se, agora, pâsso a passo, os rcquisitos exigidos pâra se conÍigur.r.r â
inexigibilidade, vê-Se que tânto o objeto do contÍato - contrâtâção de empresa prestadora de

serviços de assessoria e consultoria tecnica especializada na área de contabilidade pública e

apoio administrativo - quânto a empresa que se pretende contrâtar - CAT - Consultoria e

X.*'$v.y rr àà4

w

I m rrtl!trtrprt, rorge ursses rrcoDy. cDrffomÇcrg Dúeta *m LrcNrçtm. ?óÍvÍít
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Assessoria Técnica Ltda. - preenchem os mesmos, conforme a
apresentada e como vemos, a seguir.
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farta documentação

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

Referen tes ao obieto do cotrtrato

./ Que rG tÍetc de servlço técnico - O serviço técnico
é todo âquele em que se exige uma habilitâção para ser realizado. Não se trata, simplesmente,
da realização de um mero serviço comum; pelo contÍário, é algo que exige certo conhecimento
para â sua reaJizaçáo. Ora, a assessoria e consultoria tecnica especializada na área de
contabilidade pública e apoio administrativo nâo é um serviço comum; é um serviço
altamente tecnico, profissional e especializado, principalmente em virtude dâ suâ
complexidade, e haja vista, ainda, a crescente mudança, que demandam uma capacitaçáo
especíÍica. Hely Inpes Meirelles, com lapidar clareza, assere:

'Sen'iços tácn iecs projission«js s6o !odas aqueles que eriem habílitação lega! ptra a sua

execução. Essa habilitalõa aaria ile e o simples registro th profi.ssional ou firma na

repartfuõo o.ilminislratiua comPeÍente, até o diploma & curso supetior ofwialmcnte

reconhaido. O que canttleríza o v.ntiçn tôcnico é a pritatiuidade de sua exetuçãtt por
profissionol hobilitodo, seja ele um mero artífice, um técnico de grau médio ou um

díplomudo em escola superiar."

E, nesse diapasão, complementa:

*Além da hahilira$o licnicq e profissional twrmal, sõo reqlizados Por quem Y'

aprofundau rws estudos, rw e.zercício fu profiisõo, na pequisa cicntífua, ou atraués fu

".r.*, de pós-graduaqão ou de estógias ile aperfe\eameno- -§do ssn'içcs de olta

espeàalizaçõa e tonhacímen os poua ilifundidos enire os ilcmais ,êcnícos da mesma

protrr"a". Eses conlwimetúos podem *r ciantíficos ou tcl,nÍ,l68icos, tale direr. dc ciôncia

pura ou de ciôrtcia aplicada ao dcsenwh,imento ikts atitidatles humqnas e às exigôttcias
-rln 

progrr,luo n"iol e uonômi.co em todos os seus tspcctos.o 2

Ora, é inegável que o problema dâ falta de assessoria e consultoria tecnica para a
execução de serviços contríbeis, e a sua efeüva utilização, dentre outros, das cÂmaras
Municipais, incluindo esta, é uma das grandes preocupações dos edis modernos,

especiaknente no que tange à Suâ contâbüdâde, celeridade e segurança nos trâmites e

pràcedimentos realirados, além de outros, à guisa de melhorias nâ aplicação dos recursos
recebidos e para o perfeito cumpnmento do Éândato que thes fora outorgado pela FpulaÇão,
na viabilizaçao de projetos em prol da sociedade e, conseqüentemente, para melhoria da
qualidade de vida dà populaçâo; a realização desses serviços, assim, eúge uma habiütâção à
sua realização, e os tecnicos da CAT possuem a necessária e competente habilitaçáo à sua
realizaçâo; portanto, serviço a ser contrâtâdo é eminentemente tecnico, profissional e
especinli"ado.

J Quc o rervlço eeteJe elencedo tro a'ít' 13' da Lei
n. 8.666/93 - Este artigo elenca diversos tipos de serviços tecnicos profissionais
especializados e, dentre eles, o inciso III contempla âssessorias ou consultorias técnicas e

auditorias financeiras ou tributárias. O serviço a ser contÍatado - serviços de assessoria e

consultcia tecn-ica especia-IizaCa na árec de contabr.lidade púbuca e apoio adnsinistrativo

4s
2 i, Ii,GRELLES, H"ly l-qes. Curso & Direito Aúninisírativo- Malheiros.
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então, eslá contemplado naquele artigo: assessorias ou consultorias t€cnicas. Valendo-nos
do Professor Marçal Justen Filho, para o completo escl,arecimento, temos:

'Embora a letra ila l-ei se refira, basicame.nle, a atitida&s coruultitus e túicas' o aí-
13 obrange também as atfuidades execulittas daquelas deivados. C,omo obsen'a Hely

Lopes Meirelles,.lio scn,;ços têcnicos ,anto os que uersem sobre o plancjamento, a

program.ação e a elaboração de es,udos e projaos, cotrv, os que envoltam a exuuçãt ou

prcs,açõo dc seruiqos pÍopríamente ditos. Muitas 1ta,.s, Q sentilo técnico profissianal

espuializatlo w exoure nu atiüidade consullita. sendo aiitel a cxetuçfu atrat,,6's de

ourrcm.u

Continuando:

*Já o ine. I I I referc-v, primeiramen e. às atiticlailes de apliração da conhecimento sobre

os falos, tisando a ex,rair concluúes e forrlecer subsfulios ncce^ssdrios às decisões da

.4ilminisração."

E, complementando, âsseverâ:

aÜm toilos os casos, o senrüço oisa a instrumentalízor as decisões da 'Administralõo'
minístranib-lhc subsídios de na,;ureza lêcnicd acerca das circunslôncits reletantcs pora

uma decisõo.' 3

portânto, a assessoriâ e consultoria tecnica estâo devidamente formalizadas no

inciso trI do art. 13 da lri n" 8.666193, náo restândo qualquer dúvida nesse sentido.

J Quc o teÍYlço aPrGierrte determlnada
rtsgulartdadê - o serviço â ser contratâdo possui a singulâridade exigida para ser

"rrq-uadra,i, 
cor:ru irexigivii. Â assesy.n ia e uorisull-oria iéurüca pala a execuçâo dc serviçus

contábeis, dentre outrÃ, possui toda uma especificidâde, pois é destinado a otimizar o
andamentos dos serviços desenvolvidos por estâ câmara Municipal, serviços esses que

apresentam determfuraáa singularidade, cômo a assessoria direta nâ execuçáo de serviços

:z côntábeis e orientação nos seus trâmites e especificidades, além de muitos outros que

tornariam a enumerâção demasiadamente extensivâ. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes' por

excelência, esclarece-nos:

".i singulaidade, como teÍtualmcn e estabelcce a lei, é do objeto do contrato: é o sen'ilrt

Prc,eniid{, PeJa Ádminisração que é síng,ular' e nõo o executor do sen'iço' 'llidç' todo

profr.ssionol ê singulur, posto que esse atributo é próprio da nalureza humuna.

Singular á a cqia"terísti"a à objeto qru o indír,ítualiza- distíngu. dns ilemais. í) a
pr"i"rqo d" um qlrüuro incomum na esp6cie. difererciailor. I singulari.dade nõo está

o""uiádo à utçãa de pre'ço. de dímensões' dc lrr,e,lidaile' de cor ou d'c fonruln 
I

Nesse Sentido, rePe imos que o objeto da contratâção é deveras SingulaÍ: a

assessoriâ e consultoria técnica pâra à execução de serviços contábeis é demasiadamente

técnica e esÉ€cÍfice, principa!:nãnte nesse ê!!!bito aqui tretâdo:. destineda a Câmâras

Municipais. Á contabúdad e, per si, pode até aparentár alguma simplicidade; entÍetanto,
quandá se adentra na searâ prlUUc", os sersiços passam a ser sfurgulâre.s e específicos, â

exemplo da assessoriâ na elaboraçáo da escrituração contábil e dos seus efeitos, que possuem

3 ,, ruSTEN fII-HO,:Iy'laÍçal. Comentários à Lei de Licirações e Conlraros Áàninislratiws. Dialetica.
a ob. cit.
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todo um rito diferenciado e rÍn trâmite especial que os programâs de informática não chegam
a contemplar e, quiçá até, poucos profissionais conheçam, além de proporcionar maior
agilidade e segurânça no registro de todas as tÍânsações ocorridas na Câmara, a partir do
empenho ate o efetivo pagamento. Ademais, chega a ser inviável a ücitâção, porquanto alguns
dos serviços a serem executâdos sâo Ímpares, dependentes de alta especificidade tócnica para
executá-los, tomando-os, destarte, singulares, nâo permitindo, âssim, comparaçÕes, por
serem, também, inüvidualizados e peculiarizados, de acordo com cada profissional, sendo
que a empresa contrâtada possü experiência nesse campo, por já o ter reâlizado
anteriormente, por üversas e incontâveis vezes, com resultados plenamente satisfatórios.
Valemo-nos, mais uma vez, de Marçal:

k9 B

n I nuiobiliru-se a «rmparaçõo, pois caila profissianal preslador dc sen'iço dú'lhe

configuraçõo personalíssimq. l,ogo. a litita4ão se torna inexigírcI por singularidad* do

objeto cm uista da impossibilidaile de julgamen o objclitio. -lcerca da qu?stãl. netete

transcrilão do pensanwnto de (hl*o Ántônia Bandeíra de ll[ello. no sen ido de que'...
são singulares lodas os produfies intelettuuis, realizndas iatlada ou conjunlomentc - Pot
equipe - vmpre que o ,ro,balho a yr produzido se dcJina pela marca pessoal ( ou coletira )

"*pr"""od, 
i^ ,irocterístitas cienlífcas, técníeas ou arlís'icas' '' s

Novament€, trazemos à baila a problemática das Cámaras Municipais. É-se preciso

ter experiênciâ e conhecimento parâ se lidar com esse tipo de assunto' Portânto, quanto à
sua n;turczâ s,ngular, é a mesma rndiscutível, posto que o objeto, em âlguns dos casos, é de

característica única e peculiar, como â execuçáo orçâmentárria, dentre outros, náo obstante
o imensurâvel cunho social do mesmo, refletido na quâlidade do trabalho e SeguranÇa das
decisões para os vereadores. Vale ressa-ltar, desta forma, por oportuno, o entendimento de

Marçal Justen Filho acerca do assunto:

u-7 sing,ularí.da|e do objero consísl"e, na t erdad.e, na singularidade (peculiari.dade) do

intetessc públi.co c ser .rntís.il?,ilo. --l raiz d,o inexígibilidade da licitaçõo re.side na

necessiilade a ser otentlidc. e ndo tut objao ofertado. Ou seja, nõo é o objeto que 6 sing,ulnr,

mas o interesse públieo coru:reto. .4 singulaidade do objeto con ratado é refexo dt
esperialiilale do ;;lrleresse públito.' 6

Devemos, então, nesse ponto, pâra finâ lizar o tema, encaraÍ a questão da deflnição

da singularidade do objeto em doii pontos básicos e cruciais: ser estâb€lecida exclusivamente

à luz do interesse público e visar à realizâção do bem comum. E, assim, podemos constatâr'

hialinamente, que âmbos Se fâzem presentes no objeto da contrâtâção, pois â assessoria e

consultoria tecnica para a execução de serviços confábeis, possú, inegâvelmente, interesse

público, no sentido de aperfeiçoar, respaldar e âprimorar as aÇões realizâdas e decisões

tomadas pelos gestores públicós, no cáso em tela do Presidente e demâis Vereadores da

Câmara lvtunlcçaf de Riachão do Dântas, decisoes tais de interesse dos municipes,
representâdos pôlo" 

"..r" 
prepostos, no sentido de viabilizar projetos especíÍicos (singulares)

em prol da comunidade e êm 
-benehcio 

das camadas mais carentes da populaçáo, otimizando
a qualidade de vida â proporcionândo meios paÍa a ge!:ação de emprego e lenda, destinados

ao-bem de toda comunidade; portanto, o objeto é, eminentementf , de interesse público e visâ

à realização do bem comum, sendo tâmEm, pelo exposto, singular'

No mais, como um totá-l aremate da questÃo, com o advento da tei 14.039, de 17

de agosto de 2o2o, que altera a Lei n" 8.9O6, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da oAEi), e o

6

t ob. crt.
6 ob. cir. e@ y
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Decreto-tri n" 9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor sobre a natureza tecnica e singular
dos serviços prestâdos por advogados e por proÍissionais de contabiüdade, tornou a
singularidade dos serviços contábeis como requisito já estabelecido por Iri, do qual náo se
pode mais dissociar na sua contratação e prestâção, estando então, agora, a singularidade
definitivamente estabelecida como impositivo legal, a saber do teor do art. 2' da referida lei
nos traz:

tr$
E

Art.2".
de 1946,

o art. 25 do Decreto-Lei no 9.295, de 27 de maio
passa a vigorar acrescido dos seguintes S§1o e 2o:

"Art.25

§1". Os sêrviços profissionaj.s de contabilidade são, por
sua natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua

notória especializaÇão, no§ termos da lêi.
§2". considera-se notÓria especialização o profissional ou

a sociedade de profissionais de contabilidade cuio conceito
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho

anterior, êstudos, experiências, publicaçÕes, organizaÇAo,
aparelhamênto, equipe técnica ou de outros requisitos
retacionados com suas atividades, permita inferir que o seu

trabatho é essencial e indi s cut ive Imente o mais adequado à

plena satisfação do objeto do contrato." (NR)

Ora, diante disso, não há mais, em tempo algum, como se questionar a
"singularidade" dos serviços tendo em vistâ que esses já sáo, como dito ânteriormente'
singulares por Iri!

J Que o .€rYlço nóo reJa de publleldade e

dlvrr[ação - ora, é de uma clareza de doer nos olhos que o sewiço aqui a ser contrâtâdo
,ao õ tata de publicidade e divulgaçáo, mas, sim, de assessoria e consultoria técnica,

elencado no arL 13, inc. III da ki de LicitaçÕes e Contratos, dispensando-se, desta forma,
V maiores comentários a respeito, ante os comentários acima já dispensados ao assunto.

./ Que o ptoflssloaal ou eÍlPresa Potsua
especlallzação na reallzação do obJeto pretendldo - Para que se opere, legitimamente, â

--i.t ut-g-o aista 'ro. raolàee aqui prctered.idoe, iac-ee- treces,eálio, e.ioda, que o profsSioaaJ
79F a

Rofetentcs ao contratado

J Qlle o prof,sloaal detel ha a habllttação

tr êrtlnente - PaÍâ a realnzaçâo do objeto pretendido, a primeira exigência que se impôe é que

ã fr.,toro contratado possua habütaçáo tecnica. lJma vez que a 1ei refere-se a serviço técnico,

a habilitaçáo constiiui-se na capa.cidade legal para a realizaçâo do serviço, atendendo aos

requisitos legais no caso. Os profissionais â serem contÍâtâdos, por intermédio da empresa

CÁT - Consu-ltoria e Assessoria Técnica Ltdâ., possuem a necessária habilitação, pertinente

à re3171açÃo dos serviços, conforme se pode atestâr dos seus curnalfu m vitae anexos, bem

como a fâmaçeo de caCa profissional, de acordc com a relação âcostÂda' E, como se náo

fosse suficientà, é necessáú esclarecer, ainda, que esses profissionais serão os responsáveis,

diretamente, pela execução dos serviços que se propÕe a empresa a prestâr, atendendo,
portanto, o preceito disposto no art. 13, §3" da Iri n' 8.666/93'
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ou empresa possua especialização na realização do objeto pretendido. Essa especialização
dá-se pelo estudo ou desenvolvimento especial de certa arte ou ciência, de forrna
particularizada. E, novamente, contâtâmos que a CAT é possuidora da mesma, pelas
atividades desenvolvidas ao longo do seu trabalho e intimamente relacionadas com o objeto
contratado, bem como pelas ações de seus profissionais. Sâo mútos ânos nâ prestaçáo
desses serviços para diversas Cámaras Municipais e, também, Prefeituras, aprimorando-se
a cada ano, e consolidando-se no mercado de trabalho como umâ empresa devidamente
reconhecida e noúria, que prima peLa qualidade total de seus serviços. Para arrematarmos a
questáo, trazemos a lume os ensinamentos do Professor Jorge Uüsses Jacoby Fernandes
acerca do assunto:

ufinquanto a ho;bilitação é um reguisilo objetiuo, demonstráwl mediante documenta@o

própria, a especializaçõo ê dc índole subjetiua. no sentiilo ile er um atributo lig,ado ao

agente, prof.isional ou empresa e não possui forma legal pn6pría, exclusiua, espxífua de

documentaQãa ,"

ür$

E, concluindo:

a,4 especialízaçdo. como indicn a própria palot'ra. se faz no ilirecionamento, na buscu do

conhtcimen o e na dasenuoh'imenlo de certa a'ír'iilo,ile'' 7

./ Que a especiellzeção reJe notórla - Com relação à

notória especialvaçâo, esta s€ torna evidente mediante a constatação da realizaçáo de

inúmeros 
"".r.iço" 

alteriores, cujos objetos eram idênticos aos aqui contrâtâdos, a exemplo

de assessoria e consultoria parà as mais diversas Câmaras Municipais, e Prefeituras, no

desenvolvimento de suas funçOes primárias, especialmente assessoria tecnica e consultoria
em geral e nâ orientâção e execúção de serviços contábeis, sendo esse palco mais que

comirobatório e indispcnsável à aÍerição da capacidade tecnica e notôriâ especialização da

CAT - Consultoria e Àssessoria Técnica Ltda. Parafraseando o mestre Marçal, acerca da

jà9

v

notôria especializaçáo:

E âssevera:

uÁ primeira exi+ôntia. então. é o proJissionol a ser conlrarg,do aPresen ar obielitamenle

as iorutftaes de qlendpr às nr.cessi;odes da -'litministração' Tra'anda'se de sert'iços

técnbos-científtcos especidiztdos, o exercício dos sen'ilos prc-ssupõe' de ordinôrio, certos

requisüos formaís. -4"."i*, o .aonclusõo ile cursos, a participoção en ccrlos organismos

t iltados à ulitidud.e e.sPecializada, o desentoh'1rn"o1, lg spnti'os se'melhantes ena oulras

oporlunido;.es, a autoÃa de obras líterd,;as (t6enico-cientílica-s. w for o coso). o exercícia

io magi"térío superiar. a premiltlão por v,n'iços similares, a exisência dc aparelhamento

"rp"ríj"o, 
<r organi.aç,le de equlpe !éct'-ira, etc- l{' ôo àrí conra tircunscreter

"iouitirto*"n " 
oi aniünrias ila capaeitoção objetita tlo conlralailo poro preslar o sen'ko '

o rerna d.ependcró tlo ripo e ilas peculiuridade.t ilo sentço técnico cienl,ífi.co, o.ssim c.omo

ita profissão exprcí,qda. No entanto, é irulispensóoel o exisêtwia ilc eoidüwia obieth'a

desw espe.cializaçõo e capacitoção do escolhida."

nÁ no,6riq especialização @nsisre, en ãa, nesse juízo dífux ocerca da qwlíficaçõo do

"ujeilo 
para i"ompenho da ar ,id*ib objao da controtalão.o t

8+ s*7 ob. cit.
" ob. Cit.
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t Que a aotórla erpeclallzação erteJa latlaaoeate
relsc{oaada coE a 3ltrgulsrldade pretendlda pela Arfuntatstraçáo - Por frm, é fácil de

constatar que a notória espec ializaçào da empresa contratâdâ não somente está intimamente
relacionadà com a singul,aridade pretendida, mas é parte integrante dessâ contrâtação. A

CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltdâ. possui notória especi dização relativa à

assessoria e consultoria técnica, conforme já demonstrado, e aqui será contratada para
âssessoriâ e consultoria técnica especinlizada nâ área de contabilidade púbüca e apoio

administrativo já enumerados. O objeto singular buscado, nesse desiderato de pleno

interesse púbüCo, é o mesmo da notoria esp€ciâlizâçáo. Impossível de se haver correlação

rnâis índma! Para F,na1iear, o p'osicionarnento de Jorge Lrlisses Jacoby Fernandes:

n Por oporturw. insla relssahar qru o notôria especialimçdo do futuro contralado clet'e estar

associada ao objeto pretendi.do pela ..ldministraçõo e ser suftrienle para atendcr à

singularü)ade imposta pelo interesse públito''

E finaliza:

e ob. cit.
l0 Súmula n' 039/201 I - TCU (Súmula n' 264 - NuÍneração não utilizada)

uDap haner sempre íntima carrelaqão enlrc a especüúização e a sínglulariilade ilo objeto.oe

outrossim,náosepoderia,emhipótesealguma'deixardemencionarumfator
extremamente importânte, e eúencial na escolha da empresâ para a contrâtâÇão: a confiancâ

nos serviÇos executados! E essa se faz primord.ial, haja vista que é esse grau de confiança,

depositado no contrâtado, que toÍna à serviço executado singular, posto que esse será

.eoti.26o à sua maneira, própria, pessoal e individualrnente insusceúvel de comparaçoes,

considerando-se o alto teôr áe "rôi.tiúdrd. 
apresentâdo na realizaçáo de cada trabalho

proposto, por individualizado e pecutiar a cada profissional que o realiza, sendo inegável a

necãssida,ie da confiarrça do contratante no execiitoi' dos sei-,;iços coiilo iüotivo de sucesso

dasuagestão;tantoassimoéqueopóprioTfibunatdeContasdaUniáo,emsuaSúmula
n' 039 (ântigâ 264), assim entendeu:

,,A inexigibilidade (te licitaçdo para a conlrolação de semiços lécnicos com pessoas

\./ .fsicos oí iurítlicas de nottlria ispecialização somente é cobível quando se tralar de

sen,tÇo de natureza singular, co?nz de extgtr, na seleÇão do execulor de conliança, grau

de subjetivitlode insuicetível di ser medido pelos critérios obietivos de qualrficaçdo

inereites qo processo de liciração, nos termos do art. 25, inciso II, do Lei n"

8.666,t1993." t0

Vencidos os reqúsitos recessários para u,]!â colrtlataÇão direta lros moldes do art'

25,inc.IIdal,ein"8.666/93,vejamos,agora,ascondiçõesformaispâraacomposiçãodo
processo de inexigibiüdade de ücitaçáo.

1 - Razâo da etcolhs do foraecedor ou eaGcutaate - A escolha da empresa CAT

- Consultoriâ e Assessoria Técnica Ltda. náo foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela

enquâdra-s€, perieitamente, nos dispositivos enumerados nâ t€i de Licitâçoes e conÚâtos,

"ori"orrt" 
o jdexaustivamente demonstÍâdo acima, como conditio sine qua non à contrâtâÇáo

diretâ. E náo somente por isso; é empresa detentora de profissionais experientes, capacitados

e gabaritâdos para o serviço p."t".rdido, que é de intercsse púbüco e úsando à realização do

be m comum, com ampla exfriência t esú área, possuindo intima relação com o objeto que

9

/--Se
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aqui se contratÂdo, sendo, desta forma, indiscutivelmente, a mais indicada. Cabe, ainda,
reiterar que o serviço aqui a ser contratado encontrâ acolhida na kgislação de LicitaçÕes e

Contratos, em seu artigo 13, inciso III.

2 - .turtltlcatlve do preço - Parâ que algo seja compa.tível com outro, e preciso
que haja uma coexistência harmoniosa entre ambos no mundo comum; assim, para que um
preço seja compa.tivel com o de mercado, é preciso que exista, pelo menos, outlâ empresâ, de

mesmo porte e capâcidade, que preste, exâtâmente, o mesmo serviÇo e apresente um preço
.i-it , ào primeim. No caso da CAT - Consultoria e Asses,soria Técnica Ltda., alguns dos
serviços prestados sáo únicos, em sua forma de execução pela empresa, e especiali"ados, nâo

cabendo, Ércrrtanto, comparadvos, venÍicados, fâcihaentr, prÍa uúcidade e individualidade
dos serviçós a serem preitados, tomândo seus preços, pela não coexistênciâ, impossíveis de

comparâçáo, em virtude da especificidade dos serviços e dos profissionais, entretânto preços

denúo de parâmetros aceitáveis e no mesmo pâtâma,r dos preços praticados por outras
empresas, àe acordo com consulta verbal realizada. Ademais, o serviço a ser executado é

r-, impar e depende de alta especificidade tecnica para executá-lo, tomando-o singular, náo

permitindo j assim, comparaçôes, por ser, tâmbem, indiúduaiizado e peculàrizado, de acordo

com cada profissional que o reatize, pois, como bem obtmpera o Prof. Jorge ulisses, "todo
profissional é sin4ular, posto qte esse atribrtto é propio do, nÃtllreza lwmana" sendo que os

prússionais a serem cántratados, por intermédio da CAT, possuem conhecimento profundo

ir"""a "r-po, 
levando-se em consideração â sua vastâ experiência. Ademais, os preços

âpresentad;s pelos serviços a serem prestados encontrem-sê denÍo de parâmetros aceitáveis

e de acordo com os praticados no mercado, conforme âtestâm outras contratâçÕes

anteriormente realizadas.

Repontâ extÍeme de dúvidas, portânto, que a situação que se nos apresentâ'

conforme aqú exausüva e extensivamente demonstrâda é, tipicamente, de Inexigibilidade de

iciraç:ao. É, rr""". tliapasãg, é-se permiü<io ao administÍâdor aÍasian-se da iicitação,

mediante a rclevâ1cia áo interesse p6Olico, do bem comum e da altivez dos bens aqui

tutelados. Afinal, a constituição tutela outros principios, além do da igualdade. Para

respaldar esse entendimento, trazemos à baila as üções do Tribunal de contas da uniáo:

.(...) o -4dministr.tdar del,e. na situação do inciso II do q.rt. 25, escolher o mais
\J adequalo à satisfoção do objeto. O tegistaür admitiu. no cttso, a eristôncia de ou,tos

*"ios oil"quod.o",. 
"olo"ou., 

por,anto, afi o poder disritiandrio dn Áilministrador a

cscolha tlo con raijado, ab a da,üla c irulispenútel motiloqão, inclusit'e quqr.lo oo Preço.

ao praw e, printipalmente' o aspecto do ínteresse público' que da'crú estqr qcinw dc

qualquer oulra razõo'o tr

Por fim, náo fina-lmente, diânte da fundanentaçáo fáüco-jurídica, e:

Consideranáo anecessidade da contrâtação de serviços de assessoriâ e consultoria
técnica especieliza,la na área de contabiüdade pública e apoio administrativo;

Considerando que a contratação dessês serviços decorre da necessidade de

organizaçâo de práticas e procedimentos âdministrâtivos, contábeis e fmanceiÍos, além de

le[ais, mediante o pr€vio e necessário acompanhâmento e assessora-mento;

considerando que essas práticas e procedimentos envolvem execução

orçamentâia, con'ábii, financeira e patrtuonial;

ll A"órdão 20412005 - PlenaÍio - TCU D& l0k
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Considerando que a CAT- Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. é uma empresa
já firmada no mercado sergipalo no ramo de consultoria e assessoria tecnica especiâ-lizâda
na área de contabilidade pública e apoio administrativo, já possuindo muitos anos de
experiência;

Considerando que o pessoal técnico especiatizado que compÕe a empresa CAT -
Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., possú a pertinente e necessária especialização
técnica para o desenvolvimento dos serviços;

Consi.derao-do que a est!:ntura fisica da CAT - Coosultor:ia e Âssessor:ia Técnica
Ltda., além dos eqüpamentos que guaÍnecem a empresâ, atendem, plenamente, às

necessidades desta Câmara Municipal;

considerando, por derradeiro, a necessidade de por em funcionamento esse

r-z serviço, posto que essenõial ao asdamento dos trabalhos aqui executados, é que, pelo

a*poàto, taz-se necessária â contrâtaçào da CAT - Consultoria e Assessoria T êcnica Ltda' '
a-p."* prestadora de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de

contabiüdade pública e apoio administrativo;

Finalmente, porém não menos importalte, ex posústis, opina a comissão
permanente de t,icitaçao da Câmara Municipal de Riachão do Dântas pela contratâção direta

dos serviços da proponente - CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. - sem o precedente

Processo Licitatôrio, ex ui do art- 25, inc. II, c/c art. 13, inc. III e aÍt. 26' parágrafo único,

incs. Il e III, todos da ki n' 8.666193, em suâ atual redação'

Ao Ilustrissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Riacháo do Dantas'

para apreciação e çxrsterior ratificação desia JustiÍicaüva, que dá espeque ao Prccesso <Ie

ine*igiLmaade de Licitação, após o que deverá ser pubücada na imprensa oficial, como

cond[ao de eficácia, em obediência ao úWt do artigo 26 da mesma norma juridica
susoaludida.

\., Riacháo do Dantas' 26 de dezembro de 2023'

rtl##";fuwrk*§^§sí^
Presidente dâ CPL

Membro

J,nrJ:.r.rr t-usnfi».5 h§rrú9'r-
Milena Sântana Santos

Membro
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